
PF~EFEITUF!A DO MUNICIPIO DE AHARAQUARA 

0J_J!?_~ 
De 2? ele mP.On:;o de 1 900 

DispÕe sobre Bbartun!l de crédito 
Adicional f:epu::lal e dá autru -
providi:\ncias.-

O FHE:FEITO DO IA..NIC!PIO DE 1\RI\nAGUAR.~, Estado de sio 
'' ,;'(•, "' ueo de suas ntrlbt!içÕoo legais, e de acordo com c que decretou a

·< ",, •·u:· .. ici.pal ·~ eessãoortJinárieo da 24 de marr;o da 1 'JOCI, pnllliUlga a ee-

<\rUgo 1 c - Fica o Poder Executivo autorizado a fbrir 
'"'' , . .p'i; !.:o .1\di.cioni'll FspPcial, at~ o limite de r:r.: 540.000,00 (qu:l.ni'IB"'tos e 
q• ,, r• ·nb; rnl.l cruzai.ros), pare atender despesas com a ED< tensão de Rede TlillafÔ 
,,, ,. ,.,,, novt~ Torro de Tnl••"J c.ãn, instalada na Ft•vwndA 1\uror"• c.on1"onne espe
r, · ·. ,. Ües i!bixo:-

., ; 1 ~ r -· , ,-~:~ !Jf1.:'-PFS.A - I"·" r rT~rTT A n~O\I~.n-r:.A. 
/-·,:,.::·_::~i ·_:--rWJinete d;;·~~_;:;;r~---

r· .,,,.,,.r,n•Ti\RTI\- m.m.- SArviço Areraqu·~rrl'lSC de 1r.J.c;IJis8o 
. ;;·,~--- -·- ' ,. f' L r; 1 C A C 1\ O C~ VALOR 

w.. -~ ~· -·· - - - - .;;:t. - ., ... 
1 • ~ ·.J IV<;r:r~\.O..S DE CAPITI\L 

:• ,-, T!'"•f'[YLHtNCIAS DE C:i\PITAL 

'" ·, ü T II.N!~WERt!IIGIAS A !NSTT TUI~Cfi f'ilJV,'DNõ 

•l • I_ lluxÜi.o pare Despesas de Capital 

;-_ ::·~ ·~:·: --~;:ê TRI\ElA!d[! - !J..-!~':.~;rn:c,o,çi!.o Ft..NC!Ctlii!::_..!.:.']OG'iiiM•~!JC~: 
'· -~ - C:1 - Gllbincto de f'r<'fc:!.to 

"' ""' ~" : .. ·V1ENT ÂRIA - 01,01 - Seruiço AraraquarBI1se de T e1 evh1ão 
·~·-----

Qj 

. ,.,,. '" 19-PROG.~§:::.:_ EBPE.CIFTGty;:/l.o 

'' 
13? 
1372 002 

CO~.UHCAÇrlES 
T n .. r"'OM!JIJICI\Çtlffi 
RADHJDlFU:l~O 
!Mmutenção d!!IS atividades da unldade 

&10.000,00 ·- ....... 

14:1.000,00 --·· 
Artigo 21 - O crédito autorizado no artigo anterior-

• ,., .. ; ,.,,,_,rto CCI'I os recursos provenientes do SIJ'EMVIT l-ll!N<CEIAO ~urado no 
'<'cnn · ,trimonial do axPrc!cio da 1 9?9 (artigo 43, parágrafo 11, ita11 I e 
r>,,.·,,,l'·'''J <:v da Lei Fildm'<ll nQ 4.3al/64) .- •) 

Artigo 3~ - Esta Lei entrará em vi!1or na data de aua 
;~~u· .1 ·. , .. ·''i 1C, revogadas at~ r:Ji~o!4içÕes ., contrérlo.-

~ .. F!'' ' r.r:• ~HHdPJ P ~" ·'.' 'N1A1UARA, 

no•Jc'Contos e oitenta).-

' ' 
!!OS 27 ( v1 nte e eõA'\;l>) diJ março dal980 

~-'CC. nQ .3.081/?9 
/\!f/ 

supre.-
:;''/ 

A003tfu.~ Tll'iC.'11\10 

-Diretor da Administn~Çiio-
nV 131 do livro ccnpetente nc 15.

Autor: Prefeitura 
Pro~ete de ~ti 33/80 
Preoe .. e 44/ISO 


